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ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 
                                              PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2025 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO 
GERALDO-MG E ...................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO-MG, com sede na Rua 21 de  Abril, nº 19, Centro, na 
cidade de São Geraldo, Estado de Minas Gerais, CEP 36.530-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.137.935/0001-
80, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Walmir Rocha Lopes, doravante denominado 
CONCEDENTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONCESSIONÁRIO, neste ato representada pelo seu Responsável 
Legal, Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ..../2026 e em observância 
às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações do Município, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº ...../......, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Concessão de Direito de uso de imóvel de propriedade do 

Município de São Geraldo, localizados na Rodoviária da cidade, à Av. São Geraldo, S/N, esquina com a 
Rua João Torrent Gibert, Praça dos Ferroviários em Frente ao Georgina Hotel, referente à LOJA ali 
existente, conforme Lei Municipal n° 2119/2018, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Licitação, identificado no preâmbulo, ao Termo de 
Referência, ETP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID QUANT VR UNIT VR TOTAL 

1 

Direito de uso de imóvel de propriedade do 
Município de São Geraldo, localizados no 
Terminal Rodoviário Sr. Nadir Correa Lopes, à 
Av. Visc. Do Rio Branco, s/n, esquina com a 
Rua João Torrent Gibert, Praça dos 
Ferroviários em Frente ao Georgina Hotel, 
referente à LOJA ali existente, conforme Lei 
Municipal n° 2119/2018 – Loja 01.  

Mês 12   

2 

Direito de uso de imóvel de propriedade do 
Município de São Geraldo, localizados no 
Terminal Rodoviário Sr. Nadir Correa Lopes, à 
Av. Visc. Do Rio Branco, s/n, esquina com a 
Rua João Torrent Gibert, Praça dos 
Ferroviários em Frente ao Georgina Hotel, 
referente à LOJA ali existente, conforme Lei 
Municipal n° 2119/2018 – Lojas 02 e 03.  

Mês 12   

 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ___/___/_____ e encerramento em ___/___/_____, prorrogável na forma do art. 105 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
Concessionário, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de concessão tem natureza continuada; 

 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que a concessão tenha 

sido realizada regularmente; 
 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização da 
concessão; 

 
d) Haja manifestação expressa do Concessionário informando o interesse na prorrogação; 

 
e) Seja comprovado que o Concessionário mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. O Concessionário não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Concessionário tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ (.........). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo 

ao Edital. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo 

CONCEDENTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 
 
8.1. O prazo para pagamento à Concedente e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 
 
9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao 

Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
10.1. O prazo para resposta ao pedido do Concessionário de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 

 
10.2. O prazo para resposta ao pedido do Concessionário de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DO 
CONCESSIONÁRIO 

 
11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, são obrigações da 

Concessionária: 
 

11.1.1. Pagar mensalmente o valor relativo à concessão de uso e os tributos que incidirem sobre as atividades 
desenvolvidas, ficando sujeito, também, ao alvará de licença renovável anualmente. 

 
11.1.2. Manter o objeto da concessão em perfeito estado de conservação, segurança, higiene, conforto, 

responsabilizando-se por qualquer dano que der causa ou em virtude da atividade desenvolvida. 
  

11.1.3. Manter um serviço ininterrupto, apropriado, atualizado e compatível com o interesse público.  
 

11.1.4. Manter-se em dia com as obrigações trabalhistas e sociais.  
 

11.1.5. Respeitar as normas higiênicas estabelecidas por órgãos competentes.  
 

11.1.6. Responder pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em qualquer caso, durante a 
execução do objeto contratado, bem como custo para a reparação dos mesmos.  

 
11.1.7. Os preços praticados na lanchonete devem ser compatíveis com o preço de mercado. 

  
11.1.8. Observar os padrões básicos estabelecidos para o atendimento ao público, compatíveis com o local e 

ramo da atividade desenvolvida.  
 

11.1.9. Atender às normas de higiene e saúde pública estabelecidas por órgãos competentes, com fornecimento 
ao público de refeições, lanches, alimentação em geral e bebidas.  

 
11.1.10. Manter a padronização e exigências técnicas estipuladas no edital. 
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11.1.11. Será de responsabilidade da concessionária dispor de todos os materiais, equipamentos e pessoal 
necessário para o fiel cumprimento do contrato. A Prefeitura Municipal não disponibilizará mesas e 
cadeiras para o local.  

 
11.1.12. A licitante vencedora deverá instalar e manter em funcionamento no Terminal Rodoviário uma 

estrutura que garanta no mínimo o fornecimento de lanches rápidos aos usuários.  
 

11.1.13. Desativação das instalações, inclusive com a remoção dos equipamentos e mobiliário, ao término do 
prazo pactuado, sem direito a qualquer retenção ou indenização, seja a que título for, pelas benfeitorias, 
ainda que necessárias, obras e trabalhos executados.  

 
11.1.14. Submeter à fiscalização, inspeções e vistorias periódicas da concedente, principalmente às normas de 

saúde pública. 
 

11.2.  São obrigações da Concedente: 
 

11.2.1. Fiscalizar o exato cumprimento dos encargos da Concessionária.  
 

11.2.2. Efetuar, inspeções, vistorias e auditorias, a fim de averiguar se a Concessionária está cumprindo as 
obrigações do edital de licitação e do presente contrato de concessão do direito de uso. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao 

Edital. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO 
 
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para 
o contrato. 

 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Concessionário: 
 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 
 
14.4. O presente Termo De Contrato também poderá ser extinto: 
 
14.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital; 
 

14.4.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138II
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14.5. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo, assegurado 
ao CONCESSIONÁRIO o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

14.6. O CONCESSIONÁRIO reconhece os direitos do CONCEDENTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
14.7. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 
14.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
14.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
14.7.3. Indenizações e multas. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONCEDENTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
16.2. O CONCESSIONÁRIO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Concedentes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do Concedente, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OIUTAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Visconde do Rio Branco-MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§ 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 
São Geraldo-MG, ......... de ................... de 2026. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
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_________________________ 
Responsável legal do CONCEDENTE 

 
_________________________ 

Responsável legal do CONCESSIONÁRIO 


